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INSTRUÇÃO NORMATIVA DE CONTROLE INTERNO N9 06/2O2O

Dispõe sobre o Controle de Frotas do
Poder Execuüvo do Município de
Salgado Filho/PR.

\\
APROVAÇÂO EM: 06 / tr /2020
TERMO DE APROVAÇÃo: Nq 10/2020
DEPARTAMENTOS/SETORES ENVOLVID0S: Poder Executivo em Geral;

Considerando o Relatório Final de Sindicância Investigativa e Disciplinar ne 07/2020,
conduzido pela Comissão nomeada pela Portaria nq 71, de 13 de março de 2020.

Considerando a necessidade de regulamentar a gestão e o controle de frotas no âmbito do
Poder Executivo do município de Salgado Filho/PR.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E O ATCANCE DA POLÍTICA DE FROTAS

Art. le. Ficam estabelecidos os procedimentos e orientações sobre a polÍtica de gestão e

controle de frotas do MunicÍpio, Administração Direta e Indireta, nos termos desta
Instrução Normativa.

Art. 2e. A política de frotas do Município tem por obietivos:

I - Ações de proteção à vida;

II - Preservação dos ativos;

III - Redução de custos;

IV - Minimização de riscos;

V - Desenvolvimento da cultura de gestão e controle de frotas.

Art. 3e. A política de frotas alcança todos os agentes públicos que fizerem uso de veículos e

máquinas da Administração.

Art.4c. O controle de frotas será centralizado, visando à maximização dos serviços internos,
mesmo que haia veículos com uso especial por determinada Secretaria, finalidade ou
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adquirido com recursos vinculados.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS

Art. 5q. Os veículos oficiais são classificados em:

I- de representação; e

II- de prestação de serviço.

§1o Consideram-se veículos de representação aqueles destinados ao uso pessoal

do Prefeito e do Vice-Prefeito.

§2e Consideram-se veículos de prestação de serviço todos os que não se

enquadrarem no parágrafo anterior deste artigo.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

qu e:

I - Possua habilitação adequada aos veículos e máquinas que conduzirão;

Il - Não esteja impedido de conduzir por infrações de trânsito;

III - Possua previsão na lei de seu cargo a atribuição de conduzir veículos;

a) Excepcionalmente, havendo insuficiência de servidores ocupantes do cargo de

mot;rista, os veículos oficiais poderão ser conduzidos pelos demais servidores

ou empregados públicos do Município, no interesse do serviço e no exercício de

suas próprias atribuições, desde que autorizados pelo Secretário da pasta a que

o veículo estiver patrimoniado, e que seja previamente comunicado ao gestor

de frotas.

IV - Possua autorização do chefe do setor a que pertença;

V - Nos casos em que se exigir, o servidor possua treinamento para utilização de

veículos e máquinas do MunicíPio.

§1o É vedada a condução dos veículos e máquinas por estagiário, jovem aprendiz

ou qualquer pessoa que não pertença ao quadro de servidores.

§2a o condutor deve portar quando em seruiço, cédula de Identidade civil, carteira
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Nacional de Habilitação, Certificado de Registro, Licença e Seguro Obrigatório do
veículo.

ArL 7s. O servidor que conduzir veículos e máquinas observará aos seguintes
procedimentos:

I- Deve zelar pela preservação dos veículos e máquinas, informando ao Setor
de Frotas qualquer indício de inconformidade, defeitos ou anormalidades no
veículo ou máquina;

II- Manter limpo e bem conservado o veículo sob sua responsabilidade;

In- Fazer vistoria externa do veículo;

ry- Verificar diariamente, o nível dos lubrificantes, água e demais fluídos, a

pressão dos pneus, o funcionamento dos sistemas elétrico e de freios.

V- Manter ügilância do veículo quando estacionado;

VI- Em caso de acidente, comunicar a Polícia Militar ou Rodoüária para

imediata lavratura do Boletim de Ocorrência, bem como ao Secretário da pasta

para a efetivação das medidas pertinentes.

VII- Preencher corretamente o diário de bordo.

VIII- Conduzirá com a observância da legislação de trânsito, especificações dos

veículos, máquinas e pautará a condução pela direção defensiva;

IX- Fica proibido de oferecer ou conceder caronas;

X- Fica proibido o uso fora do horário ou itinerário que lhe tenha sido

autorizado;

XI- É vedado a guarda do veículo ou máquina fora da garagem municipal, salvo

situações expressamente autorizadas pela chefia do seryidor e informado ao

Setor de Frotas.

XII- É vedado utilizar o veículo ou máquina sem autorização do chefe imediato,

durante o horário de trabalho;

X[I- É vedado deixar de recolher o veículo ou máquina em local e horário
determinado;

XIV- É vedado abandonar o veículo ou máquina ou recebê-lo sem o

consentimento da autoridade competente;

XV- É vedado ceder a direção do veículo ou máquina a terceiro quer seiam

habilitados ou não;

XVI- É vedado deixar de apresentar documento ou prestar quaisquer

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNIcÍPIo DE SALGADO FILHO/PR

Telefone: (46) 3564-7202 E-mail: controladoriã2 019@gmail.com

Jocqu
Cont

3
('oki
o
-66
u8
Filho/PR

CPF 07.949
'18Porto

Prel Mua. lgodo



.I

PREFEITUR.A MUNICIPAT DE SALGADO FILHO
@ n". rr"""i... Flôrirrro An.t.rt n' 5(,, Coãtro - cEPr 85.620.()()(, . S.lg.do Filho - P.'rná

§ {ae) SSe+tro2 ou (.6) 3s.a-'i 2or @ pr.Í.ltu'.@.âlsôdoíilhô.pÍ.soy.br

@ www,ure raofilho.pasov.br ,,Í.tto do Vinho do Glueiio e do TuriíÍno Rurdl"

informações solicitadas pela fiscalização de trânsito;

XVII- É vedado utilizar acessórios do veículo em trabalhos estranhos à sua

finalidade;

XVIII- É vedado utilizar o veículo, sob qualquer pretexto, para fins diversos dos
previstos; e

XIX- Utilizar os veículos para transporte de pessoas estranhas ao seu serviço.

Art.8e. A responsabilidade pelo pagamento das multas advindas de infrações às normas de

trânsito, aplicadas aos veículos oficiais, caberá ao condutor, exceto se este comprovar sua

inocência ou que a infração é improcedente.

Art 9e, O pagamento da multa poderá ser efetuado diretamente ao órgão de trânsito que

aplicou a infração com posterior comprovação iunto ao Departamento responsável pela

Frota.

Art 10. Fica a critério do condutor infrator a apresentação da Defesa Prévia e dos

respectivos Recursos junto ao competente órgão de trânsito, não o eximindo, entretanto, ao

final, dependendo do resultado, do pagamento da multa,

Art, 11. Não podendo ser prontamente identificado o infrator, o Poder Executivo fica

autorizado a pagar multas de trânsito decorrentes de infração à legislação de trânsito,

cometidas por seus serúdores municipais no uso de veÍculos oficiais contudo,

obrigatoriamente, sob pena de responsabilidade, o responsável pela frota deverá instituir
proa.so para apurar o infrator, onde será oportunizada a ampla defesa e o contraditório.

§1s O valor correspondente à multa de trânsito paga pelo Município deverá ser

restituído aos cofres públicos, após o término do processo, podendo, sem a

necessidade de autorização pelo servidor, ser descontado em folha de pagamento

em parcelas onde não haia comprometimento da renda básica do servidor'

§2e Caso o responsável pela infração de trânsito cuja multa tenha sido paga pelo

Município não pertencer mais aos quadros funcionais da administração pública,

inscrever-se-á o devedor em dívida ativa não tributária.

Art. 12. Os condutores de veículos de propriedade do Município deverão comunicar por

escrito ao seu chefe imediato de qualquer irregularidade ou defeito constatado nos mesmos

que demande a necessidade de manutenção preventiva, com o objetivo de eviter o

cometimento de algum tipo de infração de trânsito.

Parágrafo único' Caso venham a ocorrer infrações de trânsito por alguma

irregúlaridade ou defeito no veículo o seu condutor comprove que havia

comunicado previamente da mesma, a responsabilidade pela infração e pelo seu

pagamento passa a ser do chefe imediato.

Art, 13. Em caso de acidentes ou danos constatados no veículo oficial ou de terceiro
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envolüdo a responsabilidade pelo pagamento da franquia do seguro ou do custo dos
reparos caberá ao condutor, exceto se este comprovada sua inocência ou a culpa de terceiro.

§1e A cobrança e responsabilização do condutor observarão os princípios do
contraditório e ampla defesa.

§24 0 responsável pelos danos poderá optar entre o pagamento da franquia do
seguro ou dos danos, conforme for mais vantaioso.

Arü 14.0 Setor de Frotas será o responsável pela gestão de toda a frota leve e pesada do
Poder Executivo Administração Direta e Indireta.

Parágrafo único. A responsabilidade do Setor de Frotas inclui:

I - Plano e execução de manutenção preventiva;

II - Manutenção corretiva;

IIt - Controle e relatórios de consumo de combustíveis, manutenção, pneus e

outros;

IV - Controle da documentação dos veículos, máquinas, motoristas e operadores;

V - Controle e identificação de infrações de trânsito;

Vl - Plano de treinamentos periódicos de motoristas, operadores e chefias;

VII - Seguros de bens e pessoas inerentes a frotas.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE CONTROLE

Seção I
Do uso de Veículos

ArL 15. O uso de veículos passará pelo controle de agendamento a ser realizado pelo setor
de frotas.

§1e. A solicitação deverá ser feita ao setor de frotas a qualquer momento, sendo

que serão dadas prioridades às demandas que forem solicitadas com antecedência.

§2c. Em caso de cancelamento o setor que efetuou a reserva informará
imediatamente ao setor de Frotas.

§3e. Não é permitida a escolha do veículo por parte do solicitante, sendo o setor de

CONTROLÁDORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR
Telefone: (46) 3564-lz02 E-mail: co.ulrcladofla2l)1j!.@@ailcollt

5
Hiroki

LO
CPF:

Íno
949-66

Pot No 18s/2018
sclgsdo Filho/PR



PREFEITURA ,YrUNICIPAL DE SALGADO FILHO

rI
@ n.. r..""i."" Flori.no Ah.têr! Ír" 5(), Gôntro - cEp! 45.52O-Ooo - salg.do Filho - Pr.aná

§ íre) lrer-rzo2 ou (a6) 356.r-í 2or @ pr.LltuÍ.@..tsrdoíllho.p'.9ov.bÍ

@ **-...re.aoÍilho.pígov.b? "Tcrro do Vinho do Gluciiô o do Íuri.Íno Rur.tl"

Frotas o responsável por sua designação, exceto nos casos em que a escolha seja

iustifi cada pelo solicitante.

§4e, Na análise da solicitação o setor de Frotas deverá conciliar as demandas de

outras unidades administrativas.

Art. 16. 0 servidor que fizer uso de veículo ou máquina da Administração fará o registro
em diário de bordo do veículo registrando data, horário de saída e retorno, bem como

hodômetro ou horímetro de saída e retorno, bem como o seu destino e finalidade. conforme
modelo em anexo.

§1e. É dispensado os registros de que trata este artigo, exceto o destino, o centro

de custos usuário e a finalidade, caso a Administração utilize os recursos de

telemetria.

§2c. Independente dos registros de que trata o artigo anterior o controle também
poderá ser feito pela guarita do pátio e/ou sistemas de câmera e segurança.

AÍt,77, Antes do início da viagem o servidor observará as condições gerais do veículo e

informará ao setor de Frotas qualquer inconformidade.

§1s, o servidor e o setor de Frotas verificarão as condições do veículo no ato da

retirada e de sua entrega, quanto:

a) limpeza;

b) documentação;

c) ferramentas;

d) equipamentos;

e) mecânica;

0 sistema elétrico;

g) funilaria e Pintura; e

h) pneus e rodas [pressão e distribuição correta da cargaJ;

§2c- No caso de constatação de anormalidades:

I - Serão regularizadas antes da viagem, quando possível;

lI - Em não sendo possível a regularização em momento anterior à viagem, desde

que a ocorrência não coloque em risco as pessoas, os bens e o cumprimento da lei,

is inconformidades constarão do registro que precede a viagem e serão

regularizadas no retorno pelo Setor de Frotas;

III - Ocasionarão a suspensão da viagem com o veículo e a adoção de proüdências
pelo Setor de Frotas.
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Art, 18. Qualquer ocorrência na viagem, seia de ordem mecânica, elétrica, acidente ou
outros, o condutor informará imediatamente o Setor de Frotas.

Seção II
Das Regras de Abastecimento

Art, 19. Para fins de controle da média de consumo os veículos devem estar abastecidos,
preferencialmente, ao final de cada viagem, ou no máximo, sempre ao final do mês.

Parágrafo único, 0 servidor deverá observar a necessidade de abastecimento,
fazendo uso de solicitação ao Setor de Frotas, ao retirar e ao entregar o veículo ou
máquÍna.

Art 20, É permitido, excepcionalmente, o abastecimento diretamente pelo condutor em
casos deste possuir o regime de adiantamento para despesas, ou indenizada a despesa,
devendo a nota Íiscal conter:

I - A placa do veículo.

II - A km ou h do abastecimento.

lll-Adataeohorário.

IV - Quantidade de litros e valor.

V - Nome do condutor.

V - Demais informações necessárias.

AÍt 27,0s veículos movidos a gasolina deverão ser abastecidos, preferencialmente, no
turno da manhã e com gasolina comum.

Seção III
Regras de Manutenção

Art 22, A manutenção dos veículos e máquinas da Administração será, preferencialmente,
a preventiva, de acordo com os períodos e as especificações dos fabricantes, e será
programada e controlada pelo Setor de Frotas.

§1s, O Setor de Frotas manterá registros sobre a periodicidade das manutenções e

os itens a verificar em cada manutenção preventiva.
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§2s. As manutenções preventivas serão informadas em local e forma, com

antecedência às unidades administrativas usuárias, como meio de evitar a

descontinuidade de serviços que dependam da utilização dos veículos em

manutenções.

Art.23. A manutenção corretiva será providenciada pelo Setor de Frotas de forma a

garantir a trafegabilidade com segurança, assim como a economia de escala para pequenos

consertos que não afetem a segurança dos veículos.

Parágrafo único. O servidor que identificar qualquer anormalidade nos veículos e

máquinas deverão dar imediata ciência ao Setor de Frotas.

Seção VI
Regras de Pneus

Art 24. O Setor de Frotas manterá controle do uso, troca, conseltos e manutenção dos

pneus.

§1s. Sempre que possível haverá marca de fogo nos pneus em uso da frota.

§2e. A troca de pneus que contenham a marca de fogo em rodagem e em estepe

devem ser informados ao setor de frotas.

Art,2S. O desenho do pneu levará em considerações as condiçôes de uso de cada veículo.

Art.26, A escolha do pneu levará em consideração o tipo de roda que o veículo dispôe.

AtlL.27, O controle da pressão dos pneus deverá ser realizado no mínimo semanalmente.

Art.28.0 rodízio dos pneus deverá ser estabelecido de acordo com as especificações de

cada fabricante.

Art,29, O sentido de rodagem dos pneus deverá ser observado conforme as especificações

do fabricante.

Art.30. A profundidade dos sulcos nos pneus é fator determinante de segurança na

utilização, portanto, deve-se observar as sugestões de cada espécie/tipo de pneu para

efetuar a troca, além da avaliação do servidor com qualificação técnica'

Art. 31. Nas requisições para compras de novos pneus optar-se-á por identificar a maior

capacidade de reformas Possível.

Seção V
Do Controle dos Documentos
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Art.32. O Setor de Frotas será o responsável pelo controle de documentos dos veículos,
máquinas, condutores e operadores.

§1s, O controle da documentação dos veículos e máquinas corresponde desde o

controle do licenciamento, licenças especiais, seguros e garantias.

§20. 0 controle relativo aos condutores e operadores âbrange a validade, a

habilitação adequada ao uso de veículos e máquinas, controle de pontuação,

infrações de trânsito e treinamentos realizados.

CAPÍTULO V
DOS RELATÓRIOS

ArL 33. O controle de Frotas possibilitará a geração de informações mensais e por exercício

sobre o desempenho de veículos, máquinas e condutores ou operadores sobre o consumo

de combustíveis, manutenção, pneus e outros de menor percentual de custo.

§1e. Haverá metas de consumo por veículo ou máquina e esta será comparada ao

consumo mensal por km ou hora de cada veículo ou máquina.

§2s. O controle do custo da manutenção diferenciará o custo da manutenção

preventiva e corretiva por km rodado ou hora trabalhada, conforme o veículo ou

máquina.

§3e. o custo por km rodado ou hora trabalhada, mensalmente, considerará todos

os custos pelo regime de competência.

§4e. O relatório sintético de custo e desempenho gerado mensalmente pelo setor

de frotas será levado ao conhecimento dos gestores e unidade de controle interno

do MunicíPio.

§5e. os relatórios conterão indicadores de desempenho que seiam significativos
para a análise e tomada de decisões dos gestores em relação às írotas e serão

constantemente reavaliados quanto à sua utilidade para o processo decisório.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.34. Os veículos da frota municipal, no que couber, conterão identificação do Município

e como poderão ser oferecidas denúncias ou informações sobre o uso dos veículos e

máquinas por parte dos condutores e operadores.

Art.35. Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não eximem a observância das

demais normas competentes, que devem ser respeitadas.
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Parágrafo Único. Deve-se observar em especial o que dispôe na Lei Municipal nq

65, de 13 de setembro de 2077.

Art.36, Ficará a cargo da controladoria municipal, unificar e arquivar, fazendo uma
coletânea das instruções normativas, com a finalidade de elaborar um Manual de Rotinas
lnternas e Procedimentos de Controle do Município de Salgado Filho, atualizando sempre
que tiver aprovação de novas instruções normativas, ou alterações das mesmas,

Art.37. Sendo o que tinha a Instruir, encaminho para à apreciação do Chefe do Executivo

Municipal.

Art. 38. Posterior à apreciação do Chefe do Executivo, encaminho através de ofício circular
protocolado iunto ao setor de protocolo, cópia da presente Orientação a todos as(os)

Secretarias/Unidades/Departamentos/Setores.

Art 39. Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art.40. E ainda, esta Instrução Normativa será publicada iunto a imprensa oficial e no

Portal de Transparência Municipal.

Salgado Filho, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2O2O
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ESTADO DO PARÂ\A
PREFEITURÂ MLAüCIPAL DE SALGADO FILHO

CONTROLÀDORJÂ INTERNA
misTRUÇÂo NORMATIYÂ DE CONTROLf, TTTERI\O lt'0ó/2020

f\ISTRUÇÀO NORT,I.{TTVÀ DE CO\TROLE L\ITERNO \'06/2020

Disrôc sobr€ o Co role dc Frotas do Pa'deÍ Ex€cutivo do Municipio de Salgado Filho/PR.

A?ROVAÇÃO EM: 0ó/l 12020
TERMO DE APROVAÇÃO: N' 1012020

DEPARTAMENTOS/SETORES ENVOLVIDOS: Poder Ex€cutivo em Gerali

ConsideraDdo o RelatóÍio Fiaal dc Sindicância Investigativa e Discipliur n" 0l/2020, cooduzido pela Comissão oomeada pela Ponaria n' ? l. de 13

de março de 2020.

Co1llderatrdo a necessidade dç regulamentaÍ a gesGo e o controle de frotas no âmbito do Poder Executivo do municipio dê Salgado Filho/PR.

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E O ALCAI{CE DA POLíTTCÀ DE T'ROTAS

AÍt l', Ficam estabelecidos os procedimetrtos e orieotações sobÍs a politica de gestão e çotrtolç de âotas do Mudcipio, Administraçào Düeta e

Indüeta, nos termos desta IÀstrução Normativa.
Art 2'. A politica de frotas do Municipio rem por objetivos:
I - Açoes de protcÇão à vida;
II - Preservâção dos ativos;
Itr - Rcdu€o rle custos;

IV - Minimização de dscos;
V - Descnvolvimenlo da cultura de gestão e conttole de fiota§.

Art 3". A palírisa de ftotas alcança todos os age os públicos que Íizerem uso de vçículos e máquinas da Administração.

Art- 4', O Çorltrole de ftotas sená centralizado, üsaldo à eadmização dos sewiços intemos, mesmo que haja veiculos com uso especial por

deteÍminada Seqctaria, finalidade ou adquirido com recuÍsos vitrculados.

CAPITULO II
DA CLASSTFTCAÇÁO DOS vEÍCULOS

Àrt. 5o, Os veiculos oficiais sâo classificados em

de represeotação; e
de prestaçào de sen.iço

§1" Coosideram-se veículos de represcntação aqueles destinados ao uso pessoal do Prefeito e do Vice-Prefeito.

§2" Consideram-se veiculos de prestâção de serviço todos os que nào se eoquadrarem no parágÍafo anterior deste aíigo

CAPÍTULO III
D-4.S R,ESPONSÀBILIDADES

Art 6". Os veículos e máquiras da Administração somente serâo utilizados por servidor que:

I - Possua habilitaçâo adequada aos veiculos e máquinas que conduziÍão;

II - Não es§a impedido de conduzi por infraçôes de trânsito;

III - Possua previsão na lei de seu cargo a atribuição de conduzü veiculos;

ExcepcionaLnente, haveudo insúciência de servidores ocupantes do caÍgo de motorista, os veiculos oflciais poderão ser conduzidos pelos demais

sewiàores ou empregados públicos do Municipio, no inteÍesse do serviço e no exercicio de suas próprias atribuições, desde que autorizados pelo

Secretritio da pasta a que o veículo estiver patrimoniado, e que seja previamente coorrmicado âo gestor de frotÀs.

fV - Possua autorizaçâo do chefç do setor a que pertença;

V - Nos casos em que se exigir. o servidor possua treilamento para ulilização de veículos c máquinas do MuDiciPio.

§1. É vedada a conduçào doJveiculos e máquinas por estagiário, jovern aprendiz ou qualquet pessoa que não penança ao quadro de sen'idorcs.

§2. O condutor deve portar quaodo em serviço, Cédula dc Identidade Civil, CaÍeúa Nacional de Habilitaçào, Certificado de Registro, Licença e

Seguro Obrigatório do veíçúo.
Art. ?". O sen ido! quc conduzir veículos e núquinas observará aos seguintes procedimetrtos:

Dcvc zelar pela prcsiwaçâo dos veiculos e máquinas, informando ao Setor de Frotas quâlqueÍ indicio de iíconfotmidsde, defeito§ ou anormalidades

no veiculo ou máquina;
Manier limpo e bem conservado o veiculo sob sua responsabilidade;

Fazer vistoria exlerna dO veiculo;
Verificar diariamente. o nível dos lubrificantes, âguô e demais fluídos, a prcssào dos pneu§, o funcionamento dos sistemas elétrico e de Aeios.

Maoter vigilâúcia do veiculo quando estacionado;



Em caso de acident€, comunicar a Policia Militar ou Rodoviilria para imediata lavratura do Boletim de Ocorrência, bem como ao SecÍctário da pasta

para a efetivação das medidas pertineDtes.

heencheÍ coret meute o diário de bordo.

Conduzirá com a obsewância da legislação de rânsito, especificações dos veiculos, máquinas e patrtará a condução pela dileçào defensiva;

Fica prcibido de oferecer ou çonceder caronas;

Fica proibido o uso fora do horário ou itinerário que lhe tenha sido autorizado;

É r,edado a guarda do \sículo ou máquina fora da garageo municipal. salvo situaçõ€s expressanente autotizadas pela cheÍia do sen'idor e informado

ao SetoÍ de Frotas.
É vedado utilizar o veiculo ou máquina sem autorização do chefe imediato, durante o hofttuio de trabalho;

É r,edado deúar de recolher o veietlo ou máquiua em local e horário determinado;

É vedado abandonar o veículo ou $ihüina ou recebê-lo sem o con§entimento da autoridade compete[te;

É vedado ceder a direção do veículo ou máquina a terceiÍo quer sejarn habilitâdos ou não;

É vedado deixar dc apresenur documento ou presrar quaisquer informações solicitadas pela fiscalizaçào de trânsitol

É \,edado utilizar acessórios do veiculo em trabalhos estranhos à sua fioalidade:

E vedado utilizar o veiculo, sob qualqueÍ pretexto, pard fins diversos dos previstos; e

Utilizar os vciculos para tÍansporte de pessoas esfanhas ao seu seÍviço.

Art. E.. A responsabilidade pelo Dâgarhento das multas adlindas de infrações às notmas de trânsito, aplicada§ aos veiçulos oficiais, cabeni ao

condutor, exceto se este comprovar sua inocência ou que a infi'ação é iEPtocedente.

Art. 9.. O pagamento da mulu podeú ser efetuado dietameEte ao órgâo de trânsito que aplicou a infração com posterior comçnovaçâo junto ao

DepaÍlamento responsável pela Frota.

Art. 10. Fica a critério do condutor inÊator a apresentação da Defesa Prévia e dos respectivos Recursos junto ao çompetente órgão de trânsito, não o

eximindo, entretanto, ao final, depeudendo do resultado, do pagamento da multa.

Art. 11. Não podendo ser pÍontamente idetrtificado o inÊatár, o Poder Executivo Íica autorizado a pagar multas de trânsito deconentes de intaçâo à

)egislaçâo de trânsito, comitidas por seus scrvidores municipais no uso de vejculos oficiais contudo, obrigatoriamente, sob pena de respon§abilidade'

o lesponsável pela frota deverá instituir processo pam apumr o infrator, onde seÉ oportunizada a ampla defesa e o contraditório.

§1" ó valor correspondente à mulra de rânsito paga peio Municipio deveÉ ser restiruido aos cofres públicos, apôs o térmioo do processo, podendo,

iem a necessidade de autorização pelo servidor,-sei discontado em lblha de pagametrto em parcelas onde não haja comprometimeBto da renda básica

do servidor.

§2o Caso o responsável pela infração de trânsito cuja multa tenha sido paga pelo Município nâo pertencer mai§ aos quadros funcionais da

arlministraçào pública, inscrever-se-á o devedor eln dívida ativâ íào tributária.

Lrt. 12. Os condutores de veículos de propriedáde do Município deverão comüDicar po! escrito ao §eu chefe imediato de qualquer irregularidade ou

defeito constatado nos mesmos que demarrde a necessidade àe manutençào preventiv4 com o objetivo de eütâÍ o cometimento de algum tipo de

infi'ação dc trânsito,
parágÍafo útrico. Caso veaham a ocorrer infrações de trânsito por algpma irregularidade ou defeito tro Yeiculo o se! condutor comprove que havia

comunicado preüamente da mesma, a responsabilidade pela infraçâo e pelo seu pagamento passa a ser do chefe.imediato

Art. t3. Em caso de acidentes ou danos constatados no veiculo oficiai ou de terceito envolvido a responsabilidade pelo pagarnento da franquia do

seguro ou do custo dos repíúos cabera ao condutor. exceto se este comprol'ada sua inocência ou a culpa de terce'iro.

g1; A cobrança e responsabilizaçào do condutor observarão os principios do coÍlt.ditório e ampla defesa.

§2. o ,"rporrar"t p"ios danos podeú optar entre o pagamento da franquia do seguro ou dos danos. conforme for mais vanujoso,

Art. 14. O SetoÍ de Frotas será o responsável pela gestào de toda a frota leve e pesada do Poder Executivo Administração Direta e lndireta.

Parágrafo único. A respoosabilidade do Setor de Frotas inclui:
I - Plano e exeaução de maoutençào prevcativa;

ll - Manutenção corretiva;
IÍl - Cont.ole e relató.ios de consumo de combustiveis, manutenÇào, pneu§ e outrosi

IV- Controle da documeotação dos veicülos, máquinas, motoristas e ope.adores;

V - Conüole e identilicaçâo de iúiações de r'ansito;

Vl - Plano de treinameítos periódicos de motoristas, operadores ê cheÍias:

!1I - Seguros de bens e pe§soa§ inerentes a Êota§.

CAPTTULO TV

DAS NORMAS DE CONTROLE

Seçío I
Do uso de veículos

Aí. 15. O uso de veículos passará pelo confole de agendamento a §er realizado pelo §etor de frolas'

sl". A solicitaçâo deverâ sir feita ao setor de Êotas a qualquer momento, sendo que serâo dadas prioridades às demandas que forem solicitadas çom

aDlecedêtrcia.

§2ô. Em caso de cancelamento o §etor que efetuou a reserva infomará imediâtâmente ao setor de Frotas.

§f.. Nao ; permitiaa a esqolha do veiculo por parte do solicitante, sendo o setor de Frotas o responsável por sua designação, exceto nos ca§os em que

a esoolha se-ja justificada pelo solicita.ote

§4". Na anáÍis; da soliciração o setor de Frotas deverá cotrciliar as demaodas de outras unidades admidstrativas.

irt. 16. o servidor que tiier uso de ,eículo ou máquina da Administração fará o Íegistro em diário de bordo do-veículo registrando tlata, horário de

saídaeretomo,bemcornohodômetroouhorímetrodesâídaeretomo'bemcomooseudestinoefina|idade.conformemodeloernanexo.

iifi;ü;;; ,ti"gist o, d" qr" trata este anigo, excero o destino, o centro de custos usuário e a ínalidadc' Çaso a Administrâção utilize os

recursos de telemetria.

l1;, fra.p"ra-t" dos registros de que trata o anigo anterior o controle também podfii se, feiro pela guâíta do pátio e/ou sistemas de câmera e

seguranç4.
Art. l?. Antes do idcio da viagem o servidor observará as condições gerais do veiculo e iottrmaú ao setor de Frota§ qualquer inconformidade'



§I". O s€rvidor e o Setol de Frotas verificarão as condiçõcs do veículo no ato da retirada e de sua entega, quanto:

a) limpeza;
b) documentação:
c) ferramentas;
d) equipamentos:
e) mecânica;

0 sistema elétrico;
g) funilaria e pintura; e

h) pneus e rodas (pressão e distribuição correra da caÍga):

§2'. No caso de constataçâo de aoormalidades:

I - Serão Íegutarizadas antes da üagem, quando possívcl;

II - Em não sendo possível a regularizaçâo em momenlo anterior à üagem, desde que a ocorÉncia não coloque ern risco as pe§soa§, o§ bens e o

cumprimento da lei, as inconformidades constaÍão do registro que precede a viagem e seúo regulatizadas no retomo pelo Setor de Frota§:

Itr - Ocâsionarão a suspensão da viagem com o veicúo e a adoçâo de providêocias pelo Setor de Frota§.

Arl 18. QualqueÍ ocorrência na üagem, seja de ordem mccânica, eléftica, acidento ou ouÍo§, o condutor informará imediatamente o Setor de

F.otas.

Sêçâo tr
Drs Regras de Abastecimento

AÍt 19. para fitrs de coutrole da média de cotr§umo os v€iculos devem estar abastecidos, prefereÍrcialrneÊle, ao final de cada viagem, ou no máximo,

sempre ao final do mês.
paágrafo único. O servidor deverá observar a neçessidade de abastecimento, fazendo uso de solicitaçâo ao Setor de Frotas, ao Íetirar e ao entrEgar

o reiculo ou máquina.
AÍt. 20. É perEitido, excepciooa.lmente, o âbastecimeoto diretaflênte pelo condutoÍ em casos deste possuir o regime de adiaDt4Eento para despesas,

ou indenizada a dcspesa, d€vendo a nota fiscal coDtei:

I - A placa do veiculo.
II - A km ou h do abastecimenro.
m-AdatÂeohoráÍio.
tV - Quantidade de litÍos e valor.
V - Nome do condutor
V - Demais informações necesúrias.

Art. 21. Os velculos Eoúdos a gasolina deverão sEr abastecidos, pÍefsre!çialmente, !o tumo da maúã e com gasolina comum.

Seção v
Do Controle dos Documentos

§eção III
Regras de Mrrutetrçâo

^rt. 
22. A manutenção dos veiculos c máquinas da AdministÍação será, preferenciahnente, a preventiva, de acordo com os periodos e a§

especificações dos fabricantes, e §eá progÍamada e controlada pelo SetoÍ de Frota§.

si. O Seror de Frotas manterá registros iobre a periodicidade das manutenções e os iteDs a verificar em cadâ manutenção preYentiva.

§2., As manutenções preventivas;erào informaãas em local e forma, com antecedência às unidadcs admidstrativas usuârias. como mcio de evitar a

descontinuidade de sewiços que dependam da utilizaçâo dos veiculos em manutençôes

Ârt. 23. A manutençào corretiva;erá pmvidenciada pelo Setor de Frotas de forma a garantir a rafegabilidade com seguranÉ' a§sim como a

economia de escala para pequeno§ §onseÍtos que não afetem â seeluraíça dos veículos'
pârágrâfo útrico. O senidoi que ideutificar qualquer anoúÉlidade nos veiculos e máquinas deverâo dar imediata ciêtrciâ ao setor de Frotas.

Seção VI
Regrrs de Ptreus

Art. 24. O SetoÍ de Frctas marterá contÍole do uso, troca, consertos e manutenção dos pneu§'

§1". Sempe que possivel haverá marca de fogo nos pneus em uso da frota.

§2". I t.o"o O'" po"ur que conteúan a marca de fogo em rodagem e em estepe devem ser informados ao setor de ftotas.

Àrt, 25. O desenho do pneu levará em coDsideraçõe§ as condições de uso de cadâ veiculo'

Art. 26, A esçolha do pneu levará em consider-ação o tipo de Íoda que o veiculo di§pôe.

Aí. 27, O controle da pÍessão do§ pneu§ dewrá ser realizado no minimo semanâlmeote

AÍt. 28. O rodízio dos pneus deverá ser estabelecido de acordo com as especificaçôes de cada fabricante.

Art. 29. O sentido de rodagem do§ pneus deve!á ser obsenado coBfon]re as especificações do fabricante.

Àrt.30. A profundidade ãos sulcos nos pneus é fator determinante de s€gurânça na utilização, ponanto' deve-se observar as sugestões de câda

espécie/tipo de pneu para efetuaÍ a troca, além da avaliação do sen idor com qualificação técnica'

en:t.úasreqúsiçOesparacomprasdenolospleusoptar-se-áporidentificaramaiorcapacidadedereformaspossÍvel.

Art, 32. O Setor de Frotas será o respotrsável p€lo controle de documentos dos veiculos, máquina§, cotrdutoÍe§ e operadores'

§í". olort ot" Ou aocumentação rloi veículos e máquinas conesponde d€sde o controle do liÇenciamerto, licenças especiais, seguros e garantias'

§2., O controle relativo aos condutores e opemdores abrange a validade, a habiliração adequada ao uso de veiculos e máquinas' coítÍole de

ponluação, inftações d€ üânsito e tÍeiÍramentos realizados'



CA"ÍTULO I'
DOS RELATóRIOS

Art. 33. O sonü.ole de Frota-s possibilitará a genção de informações tnensais e por exercicio sobre o desernpeúo de veiculos, máquinas e coídutores

ou opemdores sobre o consumo de combuslil'eis, manutençào, pneus e oufios de EleDor percetrfual de custo.

§1". Haveni metas de consumo por veiculo ou máquina e esta será compamda ao consumo mensal por km ou hora de cada veiculo ou nráquina.

§2". O contÍole do custo da manutenção diferenciará o custo da lnanutençào preventiva e conetiva por km rodado ou hora trabalhada, confonÍe o
reiculo ou máquina.

§3'. O cuslo por km íodado ou hora trabalhadq mensalrnente, cousideraú todos os custos pelo regime de competêocia.

§4'. O relatório sinrético de custo e desempcúo gerado mensalmente pelo setor de frous será levado ao coúecimento dos gestores e unidade de

controle intemo do Município.

§5". Os relarórios comerão indicadores de desempenho que sejam significativos para a análise e tomada de decisôes dos gestores em relação às iiotas
e serão constan[emente reavâliâdos quanto à sua utilidade para o processo decisório.

CAPITULO \'I
DTSPOSIÇÕES GERAIS

AÍ1.34. Os veículos da frora municipal, no que couber, coÍterâo identiÍicação do Município e como pode!ào ser of€recidas denúncias ou

informações sobre o uso dos veiculos e máquinas por parte dos cottdutores e operadores.

Art, 35. Os termos contidos oesta Instrução Normativa. nào eximem a observância das demais normas competentes. que devem ser respeitadas.

Parágrafo Único. Deve-se observar em especiat o que dispõ€ m Lei Mllnicipal n" 65, de l3 de setEmbro de 2017.

Àfi.,6. Ficanâ a cargo da controladoria municipal, unificar e arquivaÍ, fazendo uma coletânea das insauções normativas, com a Íinalidade de

çlaborar um Manual de Rotinas Intemas e Procedimenros de Coítrole do Municipio de Salgado Filho, atualizando §€mpre que tiveÍ aprovação de

oqvas instrüçõe,s normativas, ou alcrações dí§ roesmss.

Art. 37. Sendo o que tinha a lnstruit encaminho paÍa à apÍeciação do Chefe do Executivo Municipal.

Ârt. 3E. PosterioÍ à aprecia@o do Chefe do Executilo, encaminho através de oÍicio circülar protocolado juoto ao setor de protocolo, cópia da

presente ôrientação a mdos as(os) Secretaliasrunidades/Departâmcntos/Setores.

Art, 39. Esta instruçâo entra un vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 40. E ainda, esta Instrução NoÍmativa seú publicada junto a impreNa olicial e no Portal de Transparência Municipal.

Salgado Filho, Estado do Paraná, ern 06 de novembÍo de 2020

JÁCQAELINE HIROKI
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